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ATA DA 05ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 1 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCA/SP – CMDCAF 2 

– 02/10/2024. No dia 02 de outubro de 2024, às 8h00, realizou-se a 5ª reunião 3 

ordinária do CMDCAF, em formato presencial, na Secretaria de Ação Social, 4 

localizada na Av. Champagnat, 1750 — Centro, Franca-SP, 14400-6320. A 5 

presidente Ana Paula deu início à reunião e passou a palavra ao primeiro 6 

secretário, Eric, que realizou a verificação do quórum e registrou as justificativas 7 

dos conselheiros. A pauta foi lida pelo primeiro secretário e aprovada pelo 8 

colegiado. Em seguida, foi aprovada a ata da reunião ordinária realizada em 9 

18/09/2024. A Presidente Ana Paula abriu a sessão seguindo para o primeiro 10 

item da pauta, aprovação da resolução nº 22, ressaltando a importância de 11 

manter a decisão e deliberação do colegiado, na ultima reunião a resolução foi 12 

aprovada, havendo a necessidade de ajustes na redação, o que foi proposto. Em 13 

seguida, propôs a votação da nova redação da resolução. A conselheira 14 

Geovana manifestou-se, destacando que fez considerações sobre a redação e 15 

solicitou que as próximas resoluções ou documentos sejam enviados com 16 

antecedência, a fim de possibilitar uma análise mais aprofundada por parte dos 17 

membros, posicionando em relação à participação das Organizações da 18 

Sociedade Civil (OSCs) na comissão responsável pela elaboração do edital e de 19 

seleção de Chamadas Públicas. A conselheira Roberta fez uso da palavra para 20 

apresentar suas considerações. Em seguida, a conselheira Iara também 21 

contribuiu com sua perspectiva, assim como Marisa, que expôs suas reflexões 22 

sobre o tema em discussão. O titular Fernando, por sua vez, trouxe suas 23 

considerações sobre o assunto e solicitou que deliberações não sejam 24 

realizados no grupo de whatsapp, considerando tal procedimento informal, 25 

solicitando a disponibilização de cédulas de votação ou outra alternativa para o 26 

processo de votação. Além das intervenções já mencionadas, outros membros 27 

titulares realizaram considerações adicionais, propondo outras mudanças na 28 

redação para garantir também a escuta das OSCs participantes de Editais 29 

anteriores sobre as dificuldades vividas para ajustes nos processos de 30 

chamamentos públicos. Foi então colocada em votação a proposta sobre o 31 
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cronograma preestabelecido para a redação da chamada pública ainda no ano 32 

de 2024. A votação resultou na decisão, por maioria, de que a publicação dos 33 

editais será prorrogada para o ano subsequente e que na próxima reunião será 34 

votada a nova redação da Resolução. Dando continuidade à ordem do dia, foi 35 

realizada a apresentação da Rede de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos 36 

da Criança e do Adolescente, a cargo da Secretaria de Saúde. Em face da 37 

apresentação da referida rede, o colegiado propôs a solicitação à Diretoria 38 

Regional de Saúde (DRS) para que sejam apresentadas as ações atualmente 39 

em desenvolvimento, especificamente a espera de crianças e adolescentes no 40 

pronto socorro aguardando vagas em hospital, bem como informações acerca 41 

do hospital estadual que será inaugurado no município. Dando continuidade à 42 

ordem do dia, foi abordado o retorno dos ofícios protocolados as Organizações 43 

da Sociedade Civil (OSCs) mencionadas, a saber: Santa Casa, Pastoral do 44 

Menor e APAE, em relação à Inexigibilidade Pública, referente ao processo 45 

34248/2022-(2022/2023). Constatou-se que não houve nenhuma manifestação 46 

por parte das OSCs citadas. Em decorrência do horário, foi acordado pelo 47 

colegiado que a apresentação do Planejamento da Comissão de Arrecadação 48 

do Imposto de Renda (IR) será transferida para a próxima reunião ordinária.  Por 49 

fim, foi realizado os informes. Não havendo mais assuntos a tratar, a reunião foi 50 

encerrada. Eu, Eric Lucas dos Santos, lavrei a presente ata, que, uma vez 51 

aprovada em reunião, será publicada no seguinte link:  52 


